


LIMITES DA DESTINAÇÃO INCENTIVADA

Pessoa Física: 3% 

do total do Imposto 

Devido, poderá ser 

destinado até 

30/04/2019.

(Atenção: somente 

IRPF no modelo 

completo).

Pessoa Jurídica: 

1% do total do 

Imposto Devido. 

(IRPJ - Empresas 

que declaram pelo 

Lucro Real).



INCENTIVO FISCAL EM BENEFÍCIO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Cidadão: Divulgue essa ideia a familiares,

vizinhos, amigos e os incentive a

contribuírem também.

Empresa: Implemente uma campanha interna de incentivo aos

funcionários para a destinação de recursos, seja nossa parceira,

estimule a cidadania dentro de seu ambiente de trabalho.



A SORRI-BAURU tem projeto aprovado para receber doações no 

Condeca-sp | Fundo Estadual dos Direitos da Crianca e do 

Adolescente:

PROJETO INCLUSÃO: ARTES E ESPORTE COMO FERRAMENTAS:

Baseado no princípio de que todas as pessoas têm o mesmo valor e que a sociedade

deve empenhar-se para atender às diferentes necessidades de cada cidadão, a

SORRI-BAURU promove atividades terapêuticas alternativas visando possibilitar o

desenvolvimento das habilidades pessoais e sociais das pessoas com deficiência,

destacando suas potencialidades para o desenvolvimento de sua autonomia e

dignidade. A prática de esportes, dança, música e atividades culturais são muito

eficientes tanto para o desenvolvimento físico e motor, emocional e social de todas as

pessoas.

É inegável o papel das atividades esportivas como ferramenta de inclusão social e

escolar de crianças e adolescentes com deficiência e/ou necessidades educacionais

especiais. Assim como a equoterapia é um recurso terapêutico que utiliza o cavalo

para promover ganhos físicos, psicológicos e comportamentais, buscando o

desenvolvimento de pessoas com deficiência física, cognitiva, distúrbios de

aprendizagem, autismo, deficiência auditiva e visual.

Valor total: R$ 651.354,84

Objetivo: Promover a habilitação e/ou reabilitação e inclusão social de

pessoas com deficiência e/ou necessidades educacionais especiais.



COMO FAZER A DESTINAÇÃO:

• Banco do Brasil 001 – Agência: 1897-x, conta 8947-8 : Fundo Estadual dos Direitos da 

Criança e do Adolescente.

• Enviar o comprovante do depósito ou tranferência bancária para  a SORRI-BAURU, para 

e-mail: projetos@sorribauru.br, com nome completo, CPF e endereço completo;

• A SORRI-BAURU providenciará o respectivo recibo para lançamento em sua Declaração 

de Imposto de Renda 2019.

• Veja o passo a passo a seguir:











Contamos com você! 

Muito obrigado!!!

João Bidú

Presidente da SORRI-BAURU

Dúvidas contato: Estela Rueda/ Claudete Panini

E-mail: diradm@sorribauru.com.br/ projetos@sorribauru.com.br

(14-4009-1000 ramal 1080)


